
Prefeiturø Municìpøl de MaríIíø
Estado de São Paulo

Aditivo 02 aoTC-164123

Aditivo ao Termo de Colaboração firmado
enre o nnuNrcfPro DE itcARÍLI¿. c a

ASSOCIAÇ,{O CASA DO CAMINHO
obietivando a narceria Døra a concessão de
subvencão à entídade Dara ø execucão
ìndireta de Semico de Acolhimenlo
Institucíonal - Instítalpão de Loneø
Permanêncía pørø ídosos com 60 anos ou
maís. de ømbos os sexos, índeoendentes e/ou
com erau I e II de.dependênciø con ou sem

defìcíêncìø. no Municfoìo de Marlllq,
destìnada à Secretøriø de Assístêncía e
Desenvolvímento ,SociøL, de acotdo com o
Plano de Trabalho ¡provado (subvencão

mqnicinaD.

O MUNICÍffo DE MARÍLIA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.o 44.477.909/0001-00, com sede na Prefeitura

Municipal, situada na Rua Bahia, n.o 400 nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, por

intermédio da Secretaría Mupícipal de Assístêrlciq e Desenvolvim.ento Socíal, representada

pelo Secretário Municipal CLOVIS AUGUSTO DE MBLO, denominado MUI\üCÍPIO e a

ASSOCIACA,O CASA I¡O CAMINHO. oreanizacão, da Sociedpde Civil-(OSC). entidade de

assistência social sem fins lucrativ,os. inscrit¿ no CNPJ/lvfF sqb o n.o 49.880.72710001-08.

com se4e na Rua Bçneditq Mendes Faria. n." 43. Bairro Vila Hípica" CEP 17.520-520. nesta

cidade de Madlia" Fstado dg São Paulo. neste ato representado por sua presidente. MARIZA

VIAIOGO MAROUES DE CASTRO" ponadora da Cédula de Identidade RG n." 4.171.839-

2. SSP/SP. CPF n.o 064,331.668-06, denominada ENTIDADE, partes ao final assinadaso

celebram o presente Termo Aditivo, zujeitando-se à Lei Federal n.o 13.019 de 31 de julho

de 2014, ao Decreto Municinal n.u 12.104. de 29 de aeosto de 2017, ao Decreto Municþal

n.o 11.001 de 18 de fevereiro de 2013, bem como demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis à espécie, consoante o Memorando no 28.577124, mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:
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Í* Prefeítura Municípøl de MøríIiø

Estado de São Paulo

cr,^Á.usur,A PRTMETRA DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo,
pronogação do prazo de vigência.e-validpde do Termo de Colaboração n.o TC-164123.

a

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

Fica prorrogado o prazo de vigência e validade do TC-
164123 até 31 de dezembro de 202t.

CLÁUSULA TERcEIRA: DAs RATIFIcAÇÕEs

Ratificam-se todas as demais cláusulas constantes do
Termo de Colaboração origin al T C-164 123.

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente instrumento perante as testemunhas abaixo assinadas, para um único e só
fim e efeito de direito.

Pelo Municípío:

Pela Entidade:

1)

N Claudia Albino

RG:

2)

Nome:

RG:

DE MELO
Secretário M de Assistência e Desenvolvimento Social

MARIZA VTALOGO MARQUES DE CASTRO
Presidente

Marília, 06
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ßoberto HideoY¡mauchi

Setor de Lichaçðo
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Prefeiturø Municípul de MøríIiø
Estado de Säo Paulo

TERMO DE C|ENG|A E DE NOT¡F|CAçAO
TERMo DE coLABonnçÄoroMENTo

ónaÄoæNlDADE púauc* ruuuclpro oe unnllnl pRrrettuRR rr¡urr¡lc¡pn¡- oe mRnftn
oRcANtzAçÂo on soctEDADE ctvtL pARcEtRA: AssoctAcÃo cAsA Do. cAMtNHo
TERMO DE COLABOnnçÃOTOMENTO N'(DE ORIGEM): Adilivo 02 ao TC.l04l23
OBJETO: Pronooacäo do orazo de vioência e validade.
EXERclcto:202s

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.. Estamos CIENTES de que:
a) a o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestações

de contas, estarão sujeitos a análise e Julgamento pelo Tribunal de Gontas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao procêsso, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçÕes de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonåncia com o estabelecido na Resolução no O112011 do TCESP;

c) além de disponlveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.qov.br/), em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, bem
como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP
- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 dag lnstruções no0112024, conforme
"Declaragão(ões) de Atualizaçäo Gadastral" anexa (s).

L Damo-nos por NOTIFIGADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o dlreito

de defesa, interpor recursos e o quê mais couþer;
c) Este termo corresponde à situaçäo prevista no inciso ll do artigo 30 da LeiComplementar no 709,

de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do responsável
para, no prazo estabelecido no Regimento lntemo, apresentar defesa ou recolher a importância
devida;

d) A notificação pessoal só oconerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a
determinação de recolhimento, conforme $1o do artigo 30 da citada Lei

Marília, ^ -
AUTOBTDADE MÆ$MA pO ÓReÄO PÚBUCO PARCEIRO.
Nome: DANIEL ALONSO
Cargo: Prefeito Municioal-de Marília/SP
CPF: 068.109.088-03

oRpENêpoR pE pEsPEçA pO ÓRqÃO prtgLrcO PâRCE|RO:

Nome: WILSON ALVES DAMASCENO
Cargo: Secretário Municioalde Assistência e Desenvolvimento Social (à éooca)
CPF: 033.790.698-09

AUTOR|DAqE MÁXMA pA ErtTrpApE BENËFrcÁRlA:
Nome: MARIZAVIALOGO MARPUES DE CASTRO
Cargo: Presidente
CPF: 064.331.66&06
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Prefeítura Municípul de Mørílíu

Estado de São Paulo

Responsáveis que assinarqp o aiuste e/qg Parecer Çonclusivo:

:

Nome: CLOVIS AUGUSTO DE MELO
Cargo: Secretário Municioal de Açsistênciq e DgsenYglvimento Social

CPF: 826.616.008-25

Assinatura:

Responsávels que asslnaram o aluste e/ou prestacåo de contas:

PELA ENTIDADE PARGEIRA:
Nome: MARIZAVIALOGO MAROUES DE CASTRO
Cargo: Presidente
CPF: 064.331.668-06

Assinatura:
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